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MATERIA<NAO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNAGAO.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

Afora-o0s casos em que a legislagdo de regéncia permite ou mesmo nas
hipbteses de observancia ao principio da verdade material, ndo devem ser
conhecidas as razdes/alegacbes que ndo foram suscitadas na impugnacéo, tendo
em vista a ocorréncia da preclusdo processual, conforme preceitua o artigo 17
do Decreto n° 70.235/72.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

N&o ha que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem
acesso a todas as informacgdes necessarias a compreensao das razfes que
levaram a autuacdo, tendo apresentado impugnacdo e recurso voluntario em
gue combate os fundamentos do auto de infragéo.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca dos
requisitos do art. 10 do Decreto n® 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipotese de
nulidade do langcamento.

AUSENCIA DE INTIMACAO.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario. Simula CARF n° 46.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLA:RAC,‘AO. GFIP - GUIA
DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES A PREVIDENCIA
SOCIAL. PREVISAO LEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

E cabivel, por expressa disposicéo legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de
1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicagéo
da Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), relativo a entrega
extemporanea da GFIP, sendo legitimo o lancamento de oficio, efetivado pela
Administragdo Tributaria, formalizando a exigéncia. Sendo objetiva a
responsabilidade por infracdo a legislacdo tributéria, correta é a aplicacdo da
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 MATÉRIA NÃO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL.
 Afora os casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não devem ser conhecidas às razões/alegações que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto nº 70.235/72.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
 Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem acesso a todas as informações necessárias à compreensão das razões que levaram à autuação, tendo apresentado impugnação e recurso voluntário em que combate os fundamentos do auto de infração.
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO LEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 É cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa no caso de transmissão intempestiva. O eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 A denúncia espontânea insculpida no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração (Súmula CARF nº 49), sendo inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA DESTINADA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. DUPLA VISITA. DESCABIMENTO.
 Incabível a aplicação da fiscalização prioritariamente orientadora e do critério da dupla visita, previstos no art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, à multa por atraso na entrega da GFIP.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. REDUÇÃO. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
 As reduções de multa previstas no art. 38-B da Lei Complementar nº 123/2006 somente se aplicam caso seja efetuado o pagamento da multa no prazo de trinta das após a notificação, conforme disciplina o inciso II do parágrafo único do mesmo dispositivo legal.
 VIOLAÇÃO DO ART. 146 DO CTN. INEXISTÊNCIA.
 A multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei nº 8.212/91, com redação dada pela lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009. O único critério jurídico previsto na lei para sua aplicação é o atraso na entrega da GFIP. Não existe aplicação retroativa de multa que já estava prevista na legislação desde 2009.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
 É vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess, Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (e-fls. 20 e ss).
Pois bem. Versa o presente processo sobre lançamento (fls. 16), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa às competências 03 a 11 de 2009.
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação (fls.2/6) na qual solicita o cancelamento da exigência tributária. Alegou decadência. Recolheu as multas correspondentes às competências 10 e 11.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão de e-fls. 20 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, para, de ofício, cancelar parte da multa lançada (competências 05 a 08), no valor de R$ 2.000,00, tendo em vista ter sido objeto de anistia.
A contribuinte, por sua vez, inconformada com a decisão prolatada, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 30 e ss), alegando, em síntese, o que segue: falta de intimação prévia; recolhimento do tributo devido; denúncia espontânea; fiscalização prévia e orientadora (art. 55, da Lei Complementar n° 123/2006); alteração de critério jurídico (arts. 100, 144 e 146, do CTN); redução da multa em função de ser empresa de pequeno porte optante do SIMPLES Nacional (art. 38-B da LC n.° 123/2006); efeito confiscatório, desproporcionalidade e ausência de razoabilidade da multa aplicada.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário interposto.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Delimitação do litígio. 
Inicialmente, cabe destacar que é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa às competências 03 a 11 de 2009.
Em sua impugnação, a contribuinte requereu a exclusão apenas dos meses 03 a 09 de 2009.
A DRJ, por sua vez, excluiu do lançamento, as competências 05 a 08, permanecendo o litígio em relação às competências 03, 04 e 09 de 2009.
As competências 10 e 11 de 2009, por sua vez, não fazem parte do debate, eis que o litígio não foi instaurado em relação a elas, cabendo a Unidade de Execução do presente Acórdão observar eventual caso de pagamento do crédito tributário ou mesmo anistia referente à essas competências. 
Também é necessário destacar que em sua impugnação, a recorrente limitou-se a arguir a decadência do crédito tributário e a retroatividade em relação às competências 03 e 04 de 2009. 
Em seu recurso, além de abandonar os argumentos iniciais, a contribuinte trouxe inúmeros outros argumentos não ventilados em sua impugnação, de modo que verifico a ocorrência de preclusão processual.
A propósito, o instituto da preclusão existe para evitar a deslealdade processual, e tendo em vista que as questões trazidas no Recurso Voluntário não foram debatidas em primeira instância, fica prejudicada, consequentemente, a dialética no debate da controvérsia instaurada.
Nesse sentido, afora os casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não devem ser conhecidas às razões/alegações que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto nº 70.235/72.
Contudo, apenas a título de esclarecimento, este Relator passará a analisar os tópicos arguidos, eis que, de todo modo, o resultado prático da controvérsia posta é a negativa de provimento do Recurso Voluntário. 
3. Preliminar.
A recorrente alega que não foi intimada previamente ao lançamento, conforme determina o art. 32-A, da Lei n° 8.212/91, sendo essa condição necessária para a imposição de multa por atraso na apresentação da GFIP. 
Contudo, esclareço que na fase oficiosa, a fiscalização atua com poderes amplos de investigação, tendo liberdade para interpretar os elementos de que dispõe para efetuar o lançamento. O princípio do contraditório é garantido pela fase litigiosa do processo administrativo (fase contenciosa), a qual se inicia com o oferecimento da impugnação.
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, qual sejam a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções é que a intimação deve ser realizada.
Entendo que não houve nos autos em momento algum cerceamento do direito de defesa da recorrente ou violação ao contraditório e ao devido processo legal, tendo em vista que lhe foi oportunizado a prática de todos os atos processuais inerentes ao processo administrativo-fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972. 
O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipótese que não se verifica in casu. O contraditório é exercido durante o curso do processo administrativo, nas instâncias de julgamento, não tendo sido identificado qualquer hipótese de embaraço ao direito de defesa do recorrente. 
Ademais, a Súmula CARF nº 46 dispõe no sentido de que �o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)�.
Para além do exposto, entendo que o auto de infração em discussão está em conformidade com os arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972 e não violou o art. 59 desta norma. Veja-se:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
(...)
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 
Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n° 70.235/72, não há que se falar em nulidade do lançamento.
Portanto, não há de se falar em nulidade do auto de infração, tendo em vista que este foi devidamente instituído com base no Decreto nº 70.235/1992, bem como foi assegurado à Recorrente o exercício de seu direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, razões pelas quais afasto a preliminar arguida.
4. Mérito.
Pois bem. A Lei nº 9.528/97 introduziu a obrigatoriedade de apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP. Desde a competência janeiro de 1999, todas as pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao recolhimento do FGTS, conforme estabelece a Lei nº 8.036/90 e legislação posterior, bem como às contribuições e/ou informações à Previdência Social, conforme disposto nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91 e legislação posterior, estão obrigadas ao cumprimento desta obrigação.
Nesse sentido, deverão ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.
A empresa está obrigada à entrega da GFIP ainda que não haja recolhimento para o FGTS, caso em que esta GFIP será declaratória, contendo todas as informações cadastrais e financeiras de interesse da Previdência Social.
A entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, respeitados o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e os valores mínimos de R$ 200,00, no caso de declaração sem fato gerador, ou de R$ 500,00, nos demais casos. A propósito, é de se ver a redação do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que assim estabelece:
Art. 32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Cabe destacar que a responsabilidade por infrações à legislação tributária, via de regra, independe da intenção do agente ou do responsável e tampouco da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito contido no art. 136 da Lei n.º 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN).
Nesse sentido, a exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Quanto a obrigação de apresentar a declaração em comento a tempo e modo, entendo que não demonstrou a recorrente, de modo objetivo, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do dever de cumprir a obrigação instrumental. E, ainda, o contribuinte deve cumprir a obrigação acessória de entregar a GFIP no prazo legal sem necessidade de intimação prévia, sob pena de aplicação da multa prevista na legislação (Súmula CARF n° 46).
De acordo com o Manual da SEFIP, Versão 8.4 - Capítulo I (Item 11 -Comprovantes de recolhimento do FGTS e prestação das informações ao FGTS e à Previdência Social e 11.2 � Comprovantes para a Previdência Social), a entrega de GFIP/SEFIP para a Previdência Social pode ser comprovada mediante a exibição dos seguintes documentos: a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; b) Comprovante de Declaração à Previdência; c) Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão.
Tais documentos são aqueles que podem ser considerados aptos a comprovar o envio da GFIP no prazo. Portanto, como em relação à(s) GFIP considerada(s) na autuação, o contribuinte não apresentou nenhum desses documentos (que comprovem o envio da declaração no prazo legal), está correta a aplicação de penalidade pelo atraso na entrega da GFIP.
Dessa forma, é cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. 
Existindo o dever jurídico de adimplir a obrigação de entregar a GFIP, no prazo estabelecido, o seu descumprimento enseja a lavratura de auto de infração, por se tratar de atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Logo, agiu corretamente a autoridade fiscal ao lançar o crédito tributário (art. 142, do Código Tributário Nacional).
E, ainda, cabe reforçar que o eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP. A exigência da penalidade, tal como prescrita em lei, independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Trata-se de uma obrigação objetiva que independe de boa-fé ou de alegada adequação à sua imposição.
Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida. São obrigações que não se confundem, conforme dispõe o art. 113, § 2º do CTN, nestas palavras:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Fica evidente, portanto, que o envio da GFIP constitui obrigação distinta do recolhimento de contribuições à Previdência Social por meio de documento de arrecadação � GPS. Não há que se falar, pois, em absorção da obrigação acessória pela obrigação tributária principal.
A recorrente alega, pois, que a responsabilidade tributária foi excluída pela denúncia espontânea da infração, motivo pelo qual, dever-se-ia observar o art. 138 do CTN, inclusive no presente caso, que se trata de obrigação acessória. 
Contudo, cabe esclarecer que a denúncia espontânea insculpida no art. 138 do CTN não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, sendo inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal. Trata-se de matéria já sumulada neste Conselho:
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
A recorrente também alega que, por estar enquadrada como Microempresa, amparada pelo Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, faz jus ao benefício previsto no art. 55, da Lei Complementar n° 123/2006, que prevê a fiscalização orientadora, não punitiva, tal como ocorreu no caso em apreço.
Contudo, entendo que não lhe assiste razão, eis que o artigo 55, da Lei Complementar n° 123/2006, não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos e, consequentemente não recai sobre multas por descumprimento de obrigação tributária fiscal. Ademais, seu âmbito de aplicação fica restrito às matérias sujeitas a observação das medidas nele previstas, sendo elas as de: aspecto trabalhista; metrológico; sanitário; ambiental; segurança; relações de consumo; e uso e ocupação do solo. 
A recorrente também alega que, por estar enquadrada como Microempresa e Empresa de Pequeno porte, optante do Simples Nacional, a multa deveria ser reduzida pela metade, nos termos do art. 38-B da Lei Complementar n° 123/2006.
Contudo, entendo que não se aplica a redução pleiteada, eis que de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do referido dispositivo legal, a redução somente se aplica caso seja realizado o pagamento da multa no prazo de 30 dias após a notificação, o que não aconteceu no caso tratado nos autos. É de se ver:
Art. 38-B.  As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
[...]
Parágrafo único.  As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação.                     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  (Produção de efeito)
No tocante à aplicação do art. 146, do CTN, sob a alegação de omissão dos órgãos fiscalizadores durante muitos anos, nada mais desarrazoado. 
Isso porque, a multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009, de modo que o único critério jurídico previsto na lei para sua aplicação é o atraso na entrega da GFIP, não havendo que se falar em aplicação retroativa de multa, eis que já estava prevista na legislação desde 2009. O citado dispositivo permanece inalterado, desde a sua vigência, de forma que o critério de sua aplicação é único.
Assim, o dispositivo tido por violado sequer se amolda à hipótese concreta, uma vez que no art. 146 do CTN diz respeito à modificação de critério jurídico oriunda de decisão administrativa ou judicial, enquanto no caso concreto o que houve foi uma alteração legislativa que introduziu uma multa no ordenamento jurídico.
Da mesma forma, sequer é possível falar em desrespeito aos arts. 100 e 144 do CTN, eis que a situação dos autos não se amolda aos dispositivos legais tidos por violados. 
Não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância que, a meu ver, examinou com proficuidade a questão posta. 
Por fim, sobre a alegação de que a multa é confiscatória, desarrazoada e desproporcional, oportuno observar que já está sumulado o entendimento segundo o qual falece competência a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Dessa forma, também não é cabível o pleito da recorrente no sentido de reduzir a multa aplicada, eis que ausente autorização legal para tanto.
Tem-se, pois, que não é da competência funcional do órgão julgador administrativo a apreciação de alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação vigente.
A declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário, outorgada pela própria Constituição Federal, falecendo competência a esta autoridade julgadora, salvo nas hipóteses expressamente excepcionadas no parágrafo primeiro do art. 62 do Anexo II, do RICARF, bem como no art. 26-A, do Decreto n° 70.235/72, não sendo essa a situação em questão. 
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para rejeitar a preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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multa no caso de transmissdo intempestiva. O eventual pagamento da
obrigagdo principal, ou inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a aplicacdo da
multa por atraso na entrega da GFIP.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A denuncia espontanea insculpida no art. 138 do CTN ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo (Sumula CARF n°
49), sendo inaplicavel a hipdtese de infracdo de carater puramente formal, que
seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigacéo tributaria principal.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. FISCALIZACAO
ORIENTADORA DESTINADA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE. DUPLA VISITA. DESCABIMENTO.

Incabivel a aplicacdo da fiscalizacdo prioritariamente orientadora e do critério
da dupla visita, previstos no art. 55 da Lei Complementar n°® 123, de 2006, a
multa por atraso na entrega da GFIP.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. REDUCAO.
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

As reducdes de multa previstas no art. 38-B da Lei Complementar n® 123/2006
somente se aplicam caso seja efetuado o pagamento da multa no prazo de trinta
das ap6s a notificacdo, conforme disciplina o inciso Il do pardgrafo Unico do
mesmo dispositivo legal.

VIOLACAO DO ART. 146 DO CTN. INEXISTENCIA.

A multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A na Lei n°
8.212/91, com redacdo dada pela lei 11.941/09, publicada no DOU de
28.5.2009. O dnico critério juridico previsto na lei para sua aplicacdo € o atraso
na entrega da GFIP. N&o existe aplicacdo retroativa de multa que ja estava
prevista na legislacdo desde 20009.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIACAO.
INCOMPETENCIA.

E vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Simula
CARF n® 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Cleberson Alex Friess,
Andrea Viana Arrais Egypto, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite,
Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvéersia posta, para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 20 e ss).

Pois bem. Versa o presente processo sobre langcamento (fls. 16), no qual é exigido
da contribuinte acima identificada crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, relativa as competéncias 03
a 11 de 2009.

Ciente do langamento, a contribuinte ingressou com impugnacéo (fls.2/6) na qual
solicita o cancelamento da exigéncia tributaria. Alegou decadéncia. Recolheu as multas
correspondentes as competéncias 10 e 11.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, por meio do Acorddo de e-fls. 20 e ss, cujo dispositivo considerou a
impugnacado improcedente, para, de oficio, cancelar parte da multa langada (competéncias
05 a 08), no valor de R$ 2.000,00, tendo em vista ter sido objeto de anistia.

A contribuinte, por sua vez, inconformada com a decisdo prolatada, interp6s
Recurso Voluntério (e-fls. 30 e ss), alegando, em sintese, o que segue: falta de intimacéo prévia;
recolhimento do tributo devido; denlncia espontanea; fiscalizacdo prévia e orientadora (art. 55,
da Lei Complementar n® 123/2006); alteracdo de critério juridico (arts. 100, 144 e 146, do CTN);
reducdo da multa em funcdo de ser empresa de pequeno porte optante do SIMPLES Nacional
(art. 38-B da LC n.° 123/2006); efeito confiscatorio, desproporcionalidade e auséncia de
razoabilidade da multa aplicada.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntério interposto.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

2. Delimitacao do litigio.
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Inicialmente, cabe destacar que € exigido da contribuinte acima identificada
crédito tributdrio de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social - GFIP, relativa as competéncias 03 a 11 de 2009.

Em sua impugnacéo, a contribuinte requereu a exclusédo apenas dos meses 03 a 09
de 2009.

A DRJ, por sua vez, excluiu do lancamento, as competéncias 05 a 08,
permanecendo o litigio em relacdo as competéncias 03, 04 e 09 de 2009.

As competéncias 10 e 11 de 2009, por sua vez, ndo fazem parte do debate, eis que
o litigio ndo foi instaurado em relacdo a elas, cabendo a Unidade de Execucdo do presente
Acérdao observar eventual caso de pagamento do crédito tributario ou mesmo anistia referente a
essas competéncias.

Também € necessario destacar que em sua impugnacao, a recorrente limitou-se a
arguir a decadéncia do crédito tributario e a retroatividade em relacdo as competéncias 03 e 04
de 2009.

Em seu recurso, além de abandonar os argumentos iniciais, a contribuinte trouxe
inimeros outros argumentos ndo ventilados em sua impugnacdo, de modo que verifico a
ocorréncia de preclusdo processual.

A propésito, o instituto da preclusdo existe para evitar a deslealdade processual, e
tendo em vista que as questdes trazidas no Recurso Voluntario ndo foram debatidas em primeira
instancia, fica prejudicada, consequentemente, a dialética no debate da controvérsia instaurada.

Nesse sentido, afora os casos em que a legislacdo de regéncia permite ou mesmo
nas hipoteses de observancia ao principio da verdade material, ndo devem ser conhecidas as
razdes/alegacbes que ndo foram suscitadas na impugnacdo, tendo em vista a ocorréncia da
preclusdo processual, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n° 70.235/72.

Contudo, apenas a titulo de esclarecimento, este Relator passara a analisar os
topicos arguidos, eis que, de todo modo, o resultado pratico da controvérsia posta € a negativa de
provimento do Recurso Voluntario.

3. Preliminar.

A recorrente alega que ndo foi intimada previamente ao langamento, conforme
determina o art. 32-A, da Lei n° 8.212/91, sendo essa condi¢do necessaria para a imposicdo de
multa por atraso na apresentacdo da GFIP.

Contudo, esclareco que na fase oficiosa, a fiscalizacdo atua com poderes amplos
de investigacdo, tendo liberdade para interpretar os elementos de que dispde para efetuar o
lancamento. O principio do contraditério é garantido pela fase litigiosa do processo
administrativo (fase contenciosa), a qual se inicia com o oferecimento da impugnacéo.

As disposicOes insertas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, néo
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento h& imposigéo de prévia
intimacdo ao lancamento tributario. Apenas nos casos em que a intimacdo é necessaria, qual
sejam a ndo apresentacdo da declaragdo e a apresentacdo com erros ou incorrecdes é que a
intimacg&o deve ser realizada.

Entendo que ndo houve nos autos em momento algum cerceamento do direito de
defesa da recorrente ou violagdo ao contraditério e ao devido processo legal, tendo em vista que
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Ihe foi oportunizado a préatica de todos 0s atos processuais inerentes ao processo administrativo-
fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972.

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contréria, ou entéo pelo 6bice a ciéncia do
auto de infracdo, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas
produzidos nos autos do processo, hipotese que ndo se verifica in casu. O contraditorio é
exercido durante o curso do processo administrativo, nas instancias de julgamento, ndo tendo
sido identificado qualquer hipétese de embaraco ao direito de defesa do recorrente.

Ademais, a Simula CARF n° 46 disp&e no sentido de que “o lancamento de oficio
pode ser realizado sem prévia intimagdo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de
elementos suficientes a constituicdo do crédito tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)”.

Para além do exposto, entendo que o auto de infracdo em discussdo estd em
conformidade com os arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972 e ndo violou o art. 59 desta norma.
Veja-se:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricao do fato;

IV - a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o numero de
matricula.

Art. 11. A notificacdo de langamento sera expedida pelo 6rgdo que administra o tributo
e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacéo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacéo;
111 - a disposic¢éo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de lancamento emitida por
processo eletrénico.

()
Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucéo do processo.
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§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o langamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditoério,
bem como em observancia aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos
termos da legislacdo de regéncia, especialmente arts. 142 do CTN e 10 do Decreto n°® 70.235/72,
ndo ha que se falar em nulidade do langamento.

Portanto, ndo ha de se falar em nulidade do auto de infracdo, tendo em vista que
este foi devidamente instituido com base no Decreto n° 70.235/1992, bem como foi assegurado a
Recorrente o exercicio de seu direito a ampla defesa, ao contraditorio e ao devido processo legal,
razdes pelas quais afasto a preliminar arguida.

4. Mérito.

Pois bem. A Lei n°® 9.528/97 introduziu a obrigatoriedade de apresentagdo da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informac@es a Previdéncia Social
- GFIP. Desde a competéncia janeiro de 1999, todas as pessoas fisicas ou juridicas sujeitas ao
recolhimento do FGTS, conforme estabelece a Lei n® 8.036/90 e legislacdo posterior, bem como
as contribuigdes e/ou informacgdes a Previdéncia Social, conforme disposto nas leis n° 8.212/91 e
8.213/91 e legislacdo posterior, estdo obrigadas ao cumprimento desta obrigacéo.

Nesse sentido, deverdo ser informados os dados da empresa e dos trabalhadores,
os fatos geradores de contribui¢bes previdenciarias e valores devidos ao INSS, bem como as
remuneracOes dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.

A empresa esta obrigada a entrega da GFIP ainda que ndo haja recolhimento para
0 FGTS, caso em que esta GFIP sera declaratoria, contendo todas as informacGes cadastrais e
financeiras de interesse da Previdéncia Social.

A entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informagdes a Previdéncia Social
- GFIP fora do prazo fixado na legislacdo enseja a aplicacdo de multa correspondente a 2% (dois
por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante das contribuices
informadas, ainda que integralmente pagas, respeitados o percentual maximo de 20% (vinte por
cento) e os valores minimos de R$ 200,00, no caso de declaracdo sem fato gerador, ou de R$
500,00, nos demais casos. A proposito, é de se ver a redacdo do art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24
de julho de 1991, com redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, que assim
estabelece:

Art. 32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o inciso IV
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecfes ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

L]

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o montante
das contribui¢cBes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaragcdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 1o Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, serad
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
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apresentacdo, a data da lavratura do auto de infragdo ou da notificacdo de
langcamento.(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Cabe destacar que a responsabilidade por infracfes a legislacéo tributaria, via de
regra, independe da intencdo do agente ou do responsavel e tampouco da efetividade, natureza e
extenséo dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito contido no art.
136 da Lei n.°5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN).

Nesse sentido, a exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou
de existéncia de danos causados a Fazenda Publica. Ela € exigida em funcdo do descumprimento
da obrigacdo acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a condicao
pessoal do agente ndo € admitida no ambito administrativo, ao qual compete aplicar as normas
nos estritos limites de seu conteudo, sem poder apreciar argui¢des de cunho pessoal.

Quanto a obrigacdo de apresentar a declaracdo em comento a tempo e modo,
entendo que ndo demonstrou a recorrente, de modo objetivo, fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do dever de cumprir a obrigacdo instrumental. E, ainda, o contribuinte deve cumprir a
obrigacgdo acessoéria de entregar a GFIP no prazo legal sem necessidade de intimagdo prévia, sob
pena de aplicacdo da multa prevista na legislacdo (Sumula CARF n° 46).

De acordo com o Manual da SEFIP, Versdo 8.4 - Capitulo | (Item 11 -
Comprovantes de recolhimento do FGTS e prestacdo das informac6es ao FGTS e a Previdéncia
Social e 11.2 — Comprovantes para a Previdéncia Social), a entrega de GFIP/SEFIP para a
Previdéncia Social pode ser comprovada mediante a exibicdo dos seguintes documentos: a)
Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; b) Comprovante de
Declaracdo a Previdéncia; c) Comprovante/Protocolo de Solicitacdo de Excluséo.

Tais documentos sdo aqueles que podem ser considerados aptos a comprovar o
envio da GFIP no prazo. Portanto, como em relacdo a(s) GFIP considerada(s) na autuacao, o
contribuinte ndo apresentou nenhum desses documentos (que comprovem o envio da declaragédo
no prazo legal), esta correta a aplicacdo de penalidade pelo atraso na entrega da GFIP.

Dessa forma, é cabivel, por expressa disposicdo legal, na forma do art. 32-A da
Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicacdo da
Multa por Atraso na Entrega de Declaracdo (MAED), relativo a entrega extemporanea da GFIP,
sendo legitimo o langcamento de oficio, efetivado pela Administracdo Tributaria, formalizando a
exigéncia.

Existindo o dever juridico de adimplir a obrigacdo de entregar a GFIP, no prazo
estabelecido, o seu descumprimento enseja a lavratura de auto de infracdo, por se tratar de
atividade vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional. Logo, agiu
corretamente a autoridade fiscal ao lancar o crédito tributario (art. 142, do Cddigo Tributario
Nacional).

E, ainda, cabe reforcar que o eventual pagamento da obrigacdo principal, ou
inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a aplicacdo da multa por atraso na entrega da GFIP. A
exigéncia da penalidade, tal como prescrita em lei, independe da capacidade financeira ou de
existéncia de danos causados a Fazenda Publica. Trata-se de uma obrigacdo objetiva que
independe de boa-fé ou de alegada adequacéo a sua imposicao.

Destaca-se que as obrigacGes acessorias sdo impostas aos sujeitos passivos como
forma de auxiliar e facilitar a acdo fiscal. Por meio das obrigacdes acessorias a fiscalizacéo
conseguira verificar se a obrigagdo principal foi cumprida. S&o obrigacbes que ndo se
confundem, conforme dispde o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:
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Art. 113. A obrigacdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacéo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecada¢do ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

Fica evidente, portanto, que o envio da GFIP constitui obrigacdo distinta do
recolhimento de contribui¢bes a Previdéncia Social por meio de documento de arrecadacdo —
GPS. N&o ha que se falar, pois, em absorcdo da obrigacdo acessoria pela obrigacdo tributéria
principal.

A recorrente alega, pois, que a responsabilidade tributaria foi excluida pela
dendncia espontanea da infracdo, motivo pelo qual, dever-se-ia observar o art. 138 do CTN,
inclusive no presente caso, que se trata de obrigacao acessoria.

Contudo, cabe esclarecer que a denuncia espontanea insculpida no art. 138 do
CTN néo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo, sendo inaplicavel a
hipotese de infracdo de carater puramente formal, que seja totalmente desvinculada do
cumprimento da obrigacdo tributaria principal. Trata-se de matéria j& sumulada neste Conselho:

Sumula CARF n° 49

A dendncia espontdnea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

A recorrente também alega que, por estar enquadrada como Microempresa,
amparada pelo Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, faz jus ao beneficio
previsto no art. 55, da Lei Complementar n° 123/2006, que prevé a fiscalizacdo orientadora, ndo
punitiva, tal como ocorreu no caso em apreco.

Contudo, entendo que ndo lhe assiste razdo, eis que o artigo 55, da Lei
Complementar n° 123/2006, ndo se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos e,
consequentemente ndo recai sobre multas por descumprimento de obrigacdo tributaria fiscal.
Ademais, seu ambito de aplicacdo fica restrito as matérias sujeitas a observacdo das medidas nele
previstas, sendo elas as de: aspecto trabalhista; metroldgico; sanitario; ambiental; seguranca;
relacBes de consumo; e uso e ocupacdo do solo.

A recorrente também alega que, por estar enquadrada como Microempresa e
Empresa de Pequeno porte, optante do Simples Nacional, a multa deveria ser reduzida pela
metade, nos termos do art. 38-B da Lei Complementar n° 123/2006.

Contudo, entendo que ndo se aplica a reducéo pleiteada, eis que de acordo com o
inciso 1l, do paragrafo Unico, do referido dispositivo legal, a reducdo somente se aplica caso seja
realizado o pagamento da multa no prazo de 30 dias ap0s a notificacdo, o que ndo aconteceu no
caso tratado nos autos. E de se ver:

Art. 38-B. As multas relativas a falta de prestagdo ou a incorre¢do no cumprimento de
obrigacdes acessorias para com os 6rgdos e entidades federais, estaduais, distritais e
municipais, quando em valor fixo ou minimo, e na auséncia de previséo legal de valores
especificos e mais favoraveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte,
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terdo redugdo de: (Incluido pela Lei Complementar n° 147, de 2014) (Produgdo de
efeito)

[.]

Paragrafo Unico. As reducfes de que tratam os incisos | e Il do caput ndo se aplicam na:
(Incluido pela Lei Complementar n° 147, de 2014) (Producao de efeito)

| - hipdtese de fraude, resisténcia ou embarago a fiscalizacdo; (Incluido pela Lei
Complementar n° 147, de 2014) (Producdo de efeito)

Il - auséncia de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias apds a notificacdo.
(Incluido pela Lei Complementar n® 147, de 2014) (Producdo de efeito)

No tocante a aplicacdo do art. 146, do CTN, sob a alegacdo de omissdo dos 6rgaos
fiscalizadores durante muitos anos, nada mais desarrazoado.

Isso porque, a multa por atraso na entrega da GFIP foi introduzida pelo art. 32-A
na Lei n® 8.212/91, com redacao dada pela Lei 11.941/09, publicada no DOU de 28.5.2009, de
modo que o Unico critério juridico previsto na lei para sua aplicacdo € o atraso na entrega da
GFIP, ndo havendo que se falar em aplicacdo retroativa de multa, eis que ja estava prevista na
legislacdo desde 2009. O citado dispositivo permanece inalterado, desde a sua vigéncia, de forma
que o critério de sua aplicacdo é Unico.

Assim, o dispositivo tido por violado sequer se amolda a hipétese concreta, uma
vez que no art. 146 do CTN diz respeito a modificacdo de critério juridico oriunda de deciséo
administrativa ou judicial, enquanto no caso concreto o que houve foi uma alteracéo legislativa
que introduziu uma multa no ordenamento juridico.

Da mesma forma, sequer é possivel falar em desrespeito aos arts. 100 e 144 do
CTN, eis que a situacdo dos autos ndo se amolda aos dispositivos legais tidos por violados.

N&o hé, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisdo proferida pela
primeira instancia que, a meu ver, examinou com proficuidade a questéo posta.

Por fim, sobre a alegacdo de que a multa é confiscatoria, desarrazoada e
desproporcional, oportuno observar que ja esta sumulado o entendimento segundo o qual falece
competéncia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade da lei tributéaria:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Dessa forma, também ndo é cabivel o pleito da recorrente no sentido de reduzir a
multa aplicada, eis que ausente autorizacao legal para tanto.

Tem-se, pois, que ndo é da competéncia funcional do o6rgdo julgador
administrativo a apreciacdo de alegacdes de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislacao
vigente.

A declaracdo de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario, outorgada pela prépria Constituicéo
Federal, falecendo competéncia a esta autoridade julgadora, salvo nas hipoOteses expressamente
excepcionadas no paragrafo primeiro do art. 62 do Anexo Il, do RICARF, bem como no art. 26-
A, do Decreto n° 70.235/72, ndo sendo essa a situagdo em questéo.

Conclusédo
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Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para rejeitar a
preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



